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PROJETO DE LEI Nº 026, DE 14 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
Autoriza o Município de Lajeado a desafetar, 
afetar e doar ao Estado do Rio Grande do Sul 
uma área de terras urbana para construção 
de uma Central de Polícia. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar da destinação de 

área verde e afetar para bem dominical uma área de terras, de propriedade do 
Município de Lajeado, matriculada sob o nº 5.529 no Cartório de Registro de Imóveis 
de Lajeado, assim caracterizada: 

 
I - Uma área de terras com a superfície de 2.640,00m² (dois mil, 

seiscentos e quarenta metros quadrados), destinada a área verde, localizada no 
bairro São Cristóvão, zona urbana desta cidade, confrontando-se, ao norte, na 
largura de 60,00 metros com a rua A; ao sul, também com 60,00 metros com Egon 
Prediger; a leste, onde mede 44,00 metros com a rua Coelho Netto e ao oeste, na 
mesma extensão, com o terreno n° 18 de João Arlindo Neumann. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado do Rio Grande 

do Sul, com sede administrativa na Praça Marechal Deodoro, s/n., Porto Alegre/RS, 
inscrito no CNPJ sob nº 87.934.675/0001-96 a área de terras descrita no art. 1º, I. 

 
Art. 3º A doação que trata esta Lei destina-se à construção de uma 

Central de Polícia. 
 
Art. 4º As despesas de escrituração, registro da doação e demais 

emolumentos correrão por conta da doadora. 
 
Art. 5º Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses para que o Estado 

do Rio Grande do Sul inicie processo licitatório, com a finalidade de executar as 
obras da Central de Polícia. 

 
Parágrafo único. Caso a donatária não cumpra o estabelecido no caput 

deste artigo, a propriedade do imóvel objeto desta doação reverterá imediatamente 
ao domínio da doadora. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 026/2022 

             Expediente: 28993/2021 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a doar uma área de terras urbana, de 
propriedade do Município de Lajeado, matriculada sob o nº 5.529 no Cartório de 
Registro de Imóveis de Lajeado, ao Estado do Rio Grande do Sul, com sede 
administrativa na Praça Marechal Deodoro, s/n., Porto Alegre/RS, inscrito no CNPJ 
sob nº 87.934.675/0001-96. 

A doação tratada neste Projeto de Lei tem por intuito viabilizar a 
construção de uma nova Central de Polícia no município de Lajeado, a qual ficará 
sediada no bairro São Cristóvão. 

Atualmente, quatro das cinco Delegacias de Polícia localizadas em 
Lajeado atendem no prédio localizado na Rua João Batista de Mello, n° 509, no 
centro da cidade. Ocorre que o mencionado prédio está em situação precária há 
anos, exposto a constante deterioração.  

Vale lembrar que o prédio situa-se área em inundável, o que além de 
dificultar ou impedir o acesso nos dias de cheia, também contribui para seu péssimo 
estado de conservação. Além disso, conforme fotografias anexas ao Of. 29/2022 do 
19 DPRI-Lajeado, a construção sofre com rachaduras e infiltrações. 

Destaca-se que a atual sede não permite um atendimento digno à 
comunidade lajeadense, uma vez que não dispõe de condições adequadas de 
acessibilidade, e considerando tratar-se de uma construção bastante antiga, não 
possui sequer os requisitos mínimos exigidos para a implementação de Plano de 
Prevenção Contra Incêndio (PPCCI). 

Cabe mencionar que ao longo dos anos foram feitas tentativas a fim de 
viabilizar a reforma da atual estrutura, contudo, todas acabaram fracassando. 
Exemplo disso é o Laudo Técnico da Assessoria de Engenharia da Polícia Civil 
(anexo), que conclui que, em virtude dos vários problemas detectados, a mudança 
de endereço é a solução mais indicada. 

Importa registrar que a Polícia Civil, órgão que exerce as funções de 
polícia judiciária na esfera estadual, tem em seu rol de competências diversas 
atribuições de grande relevância, que impactam diretamente a vida de todos os 
cidadãos, motivo pelo qual, está justificado o interesse público em realizar a doação 
do imóvel.  

Assim, diante dos argumentos expostos e com o intuito de contribuir para 
que seja construído um local adequado para abrigar todas as Delegacias de Polícia 
instaladas em Lajeado e, consequentemente, propiciar atendimento digno e eficiente 
à população, solicitamos apreciação da proposta pela Casa Legislativa em regime 
de urgência, conforme disposto no Art. 41 da Lei Orgânica Municipal. 
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Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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